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TERMO DE REFERÍNCIA 
ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL N.º 14.133/2021 

1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. O presente Tem19 de Referência. tem por objetivo cspe_cificar e définir algumas 
condições para a Aquis

1
ição' e ihstal~çã9 de aparelhos de ar-condicionado do tipo 

inverter, destinados às secretari~s,10. Município de São Pedro das Missões/RS. 
~ . 

2 - FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO ~ 
.. 

( ~ 

2.1. O fornecedor será selecionado por ineio da realização de procedimento de,licitação, 
na Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO, Critério de julgamento: pelo MENOR 
PREÇO GLOBAL,\Fundamcnto Legal: Atiigo 7~, inciso II, da Lei 14.133(+021. 

" ' , , , .,,,., ~ r 
- ' -3 - CONDIÇOES·GERAIS DA CONTRATAÇAO , -

3.1 O qu~ntitativo conespondc à dc1nanda conforme justificativa apresent~da no 
Documento d~ Formalização de Denianda - DFD pela Secretária• Municipal 

l' 

de111andante. -<:: . ..... / 

3.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de ben:í d~ hixo, 
conforme.Decreto Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. "-- ... _ 
3.3 Os itens que c01npõem esta licitação têtn natureza de serviços comuns, tendo em 

/ 

vista que seus padrões de desen1pcnho e qualidade poden1 ser objetivamente ... deflQiêlos 
pelo Termo de Dispensa, por meio de especificações usuais de n1ercado, nos t6rmos do 
art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. J '-" 

Segue abaixo, planilha contendo maior detalha1nento dos itens a ser adquiridos: 

Item Descrição Rcf. Qtd. 
Ar condicionado inverter de 9.000 btus 

. 
Un 1 01 

' ,· 1 ..... 1 

2 Ar condicionado inverter de 12.000 btus /,, Un '- ' 05 

3 Ar condicionado inverter de 18.000 btus Un -..... 02 

4 Instalação de ar condicionados nas secretarias Mão de Obra 08 
~ 

~ 

3.4 O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do 
contrato, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovada a 
necessidade e o interesse público. 
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4. FUNDAMENTAÇÃO E Dl~SCIUÇÃO DA NECESSIDADF: DA 
CONTRATAÇÃO: 
4.1. FUNDAMENTAÇÃO 
A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizada 
cm Tópico especifico do Documento de Formalização de Demanda, anexo aos autos do 
processo licitatório. 

4.2. JUSTIFICATIVA 
A contratação para aquisição e instalação de aparelhos de ar-condicionado do tipo 
inverter se faz necessária para atender às demandas de climatização dos ambientes das 
seguintes secretarias do Município do São Pedro das Missões/RS: Secretaria de Saúde, 
Secretaria de Educação (incluindo unidades escolares e a EMATER), Secretaria de 
Administração e o Conselho Tutelar. J\ medida visa proporcionar condições adequadas 
de trabalho aos servidores públicos, bem como melhorar o atendimento prestado à 
população. No caso da Secretaria de Saúde, a climatização é essencial para garantir um 
ambiente confortável e seguro para pacientes e profissionais da área, contribuindo para 
a preservação de medicamentos e insumos sensíveis à temperatura. Na área da 
Educação, a climatização das salas de aula e ambientes administrativos promove um 
ambiente mais propício à aP,rendizagem, beneficiando diretamente alunos e 
profissionais da educação. Já na Secretaria de Administração, a melhoria das condições 
ambientais contribui para o aumento da eficiência dos serviços prestados. Por fim, o 
Conselho Tutelar, por lidar com sit11ações de vulnerabilidade social, demanda um 
ambiente acolhedor e confortável para o atendimento de crianças, adolescentes e suas 
famílias. Optou-se por aparelhos do tipo inverter devido à sua maior eficiência 
energética e menor impacto ambiental, além de proporcionarem melhor desempenho na 
climatização dos ambientes. Assim, a contratação é plenamente justificada pela 
necessidade de garantir ambientes adequados ao funcionamento dos serviços públicos 
essenciais prestados à comunidade. 

5. PREVISÃO NO PCA 
O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, tendo 
em vista que este instrumento de governança ainda não tenha sido elaborado pelo 
Município de São Pedro das Missões/RS, entretanto o Município está cm vias de 
elaboração de seu PCA. 

6. FUNDAMENTAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
É cediço que, cm razão do ordenamento vigente, a licitação pública é obrigatória. No 
entanto, também é cediço que essa obrigatoriedade tem por finalidade a proteção do 
interesse público em razão da possibilidade da prática de atos imorais, atos esses 
eivados pela pessoalidade e que possam acarretar tratamento discriminatório não 
previsto cm lei. 

(55) 9 9199-9431 
www.saopedrodasmlssoes.rs.gov.br 

pmsaopedro@hotmail.com - gabínetepmsaopedro@hotma/1.com 
Rua 13 de Maio, s/n - Centro - CEP 98.323-000 - São Pedro das Missões - RS 

,,..,.,_. ....... , ... 
Sü'Pti,,,'44 

~CM ........ 



l 

r . 

Prefeitura Municipal de 

São'P«úto444~ 
O objeto pretendido pela Administração e ora processado se caracteriza cm hipótese 

dispensa de licitação, amparado no art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, 

confo1111e parecer jurídico e justificativas presentes nos autos. 
O motivo maior da existência da licitação pública é o respeito ao Princípio 

Constitucional da Isonomia, umu vez que o Contrato Administrativo decorrente da 

licitação pública vem ao final trazer beneficios cconômicos ao contratado e, por esse 

motivo, todos aqueles potenciais interessados cm contratar com a Administração 

Pública devc1n, nos termos da legislação vigente, ser tratados de 111aneira isonômica por 

pa1tc da Administração Pública. 
Neste sentido, a regra geral vigente nb arcabouço jurídico pátrio é de que a contratação 

pública deve ser precedida de licitação pública, conforme a redação do art. 37, inciso . ,., 
XXI da Constituição da República Federativa do Brasil - CRFB/1988, não deixando 

dúvidas o acin1a exp~sto. Entretanto, o próprio art. 37, inciso XXI, da CRFB de 1988 

reza que pode1n existir casos previstos na legislação infraconstitucional em que a 

Administração Pública, respeitadas as formalidades legais, pode contratar de forma 

direta, conforn1c transcrição a seguir: 

[ .. } 

Art. 3 7. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da Uniêio, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

' 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 

e económica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigaç<ies. 

Em mesmo sentido, e conforme redação do art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133, 

de O 1 de abril de 2021, são autorizadas contratações de forma direta. 

Desta feita, a rigor, as compras, serviços, obras, alienações e locações realizadas no 

âmbito da Adn1inistração Pública Brasileira serão precedidos de processo licitatório, 

confonne fixa o inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal de 1988. 
Nesse sentido, Niebuhr (2015, p. 123): 

( .. / a licitação pública é obrigatória em tributo aos prmc,pws 

regentes da Administração Pública, que visam proteger o interesse 

público de atos imorais, marcados pela pessoalidade e, com destaque, 

que imputem aos membros da coletividade tratamento discriminatório 

apartado da razoabilidade[ ... /. 
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Analisando o tema a doutrina pátria manifesta-se no mesmo sentido, conforme 

transcrição a seguir: 

O fato é que, de modo muito claro, a regra é a obrigatoriedade de 
licitação pública, e a e.xceçiiu se refere aos casos especificados pela 
legislação, que, como visto, redundam em inexigibilidade e dispensa. 
Bem ,'ie ,·ê que o co11slitui11te atribuiu competência ao legislador para 
integrar o dispositivo, declinando os casos ent que a licitaçcio pública 
não se imprie. Entretanto, o constituinte não permitiu que o legislador 
criasse hipóteses de dispensa não plausíveis, pois, se assim tivesse 
pl'ocedido, este último poderia subverter a própria regra 
constitucional relativa á obrigatoriedade de licitaçcio. 

Com efeito, as contratações diretas constit11e1n exceções à regra geral e, como tal, 
somente poden1 ser reali~das nos estreitos Ii1nites fixados pela legislação vigente. 
No arcabouço jurídico pátrio, existem duas possibilidades de contratação direta, quais 

seJa1n: 

a) por dispensa de licitação; ou 
b) por incxigibilidadc de licitação. 

Especificamente, para o caso e1n tela, o art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, autoriza a dispensa de licitação, porquanto prevê a dispensa de licitação para 
contratações que envolvan1 valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
atualizado pelo Decreto nº 12.343/2024, para R$ 62. 725,59 (sessenta e dois mil 
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e novç centavos). 
Dessa forma, a contratação da empresa FABIANO LUCIO MEDINA MENEZES, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CN PJ sob nº. 11.532.591/0001-64, com 
sede na Rua 12 de setembro, 26, Bairro Operário, na cidade de Cerro Grande/RS, por 
meio de dispensa de licil-ação, além de encontrar amparo na legislação vigente é a 
solução mais adequada para suprir a necessidade da Prefeitura Municipal de São Pedro 

das Missões/RS. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A presente contratação tem por objetivo a aquisição e instalação de aparelhos de 
ar-condicionado do tipo inverter, visando atender às necessidades de clitnalização de 
ambientes internos das secretarias municipais de São Pedro das Missões/RS, 
especificamente: Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação (incluindo escola e 
EMATER), Secretaria de Administração e o Conselho Tutelar. A solução proposta 
compreende o fornecimento de equipamentos novos, 1nodcrnos e co1n alta eficiência 
energética, priorizando a tecnologia inverter, reconhecida por seu n1elhor desempenho e 
~conomia no consumo de energia elétrica. Os aparelhos deverão ser entregues e 
mstalados pela empresa contratada nos locais previamente indicados pelas secretarias 
demandantes. O escopo da contratação inclui todos os materiais, acessórios e mão de 
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obra necessários para a instalação completa e f uncionamcnto adequado dos aparelhos, 

abrangendo também a realização de testes operacionais e orientação básica aos usuários 

sobre o manuseio e manutenção dos equipamentos. Com essa iniciativa, o Município 

busca garantir 1nelhores condições de trabalho aos servidores públicos, bem como 

oferecer um ambiente mais confortável e apropriado para o atendimento à população, 

especiahnentc cm áreas sensíveis como saúde, educação e assistência social. 

8. REQUISITOS DA CONl'RATAÇÃO 
Os itens têm natw·cza de bens comuns, tendo cm vista que seus padrões de çlcsempcnho 

e qualidade poden1 ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado, nos tennos do art. .6º, jnciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado; 

8.1 SUSTENTABILIDADE 
Não será exigido critérios de sustentabilidade. 

8.2 INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS (Art. 41, inciso I; da Lei nº 

14.133, de 2021): 
Na presente contratação não será solicitado a indicação de marcas ou modelos 

específico~ 

8.3 VEDAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MARCA/PRODUTO 

A Administração Pública Municipal não possui nenhuma vedação de marca/produto 

referente a este objeto. 

8.4 DA EXIGÊNCIA.DE AMOSTRA 
Não será necessário a apresentação de amostra. 

8.5 DA EXJGÊNCJA DR CARTA DE SOLIDARIEDADE 

Na presente Licitação não será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante. 

8.6 SUBCONTRATAÇÃO 
Não é ad1nitida a subcontratação do objeto contratual. 

8.7 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.8 IMPACTOS AMBIENTAIS 
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Prefeitura Municipal de 
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A aquisição e instalação dos apare.lhos de ar-condicionado, embora tragam bencficios 
significativos para o conforto e bem-estar dos usuários, podem gerar alguns impactos 
ambientais que precisam ser considerados e mitigados. O principal impacto ambiental 
relacionado à utilização de aparelhos de ar-condi.cionudo está associado ao consumo de 
energia elétrica, especialmente se a energia for proveniente de fontes não-renováveis, o 
que pode resultar en1 emissões de gases de efeito estufa (GEE) e contribuir para as 
mudanças climáticas. Contudo, ao optar por aparelhos do tipo inverter, que são mais 
eficientes energcticamente, busca-sê minitnizar esse impacto, já que esses equipamentos 
conso1ne1n n1enos energia 

1
e1n eomparaç,~o aos modelos tradkionais,..aj

1
udando a reduzir 

a pegada de carbono. A lén1 disso, ~ ;nstalação e operé\Ção .. dos aparelhos podem gerar 
'd b l d I i ' r b 1 • • 'A .. rcs1 uos, como e1n a agens e equJ pamentos, ca os e .1 outros matena1s. e\ gestao 

adequada desses resíduos é fundamentar para cvitar-itnpactos ambientais indcsçj?vcis, e 
a contratada deve(á ser responsável pelo descarte correto de tnateriais confo,me as 

~ ' ; 
regulamentações a1nbicntais vigentes, contribuindo para a i:edução de resíduos' •sólidos e 
a preservação do meio an1biente. Por fitn, o planejamento da n1anutenção e da vida útil 
dos aparelhos deve ser realizado de forma a prolongar seu tempo de u~o e rçduzir a 
necessidade de substituições frequentes, o que ajudará a diminuir a geração de lixo 
elctrônico e a pressão sobre os recursos naturais. Com as medidas adequadas de 
mitigação e • com a escolha de tecnologias mais eficientes e ecologicamente 
responsáveis, é possível tninimizar os ünpactos ambientais associados a esta 
contratação, promovendo uma solução mais sustentável. ...,, 

9. FISCALIZAÇÃO 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos. 

Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou 
Gestor de Contratos de que trata a Lei n.0 14.133, de 1º de abril 
de 2021, a autoridade 1nunicipal observará o seguinte: 

_ ,\' 1 º - O Fiscal de Contratos ou Equipe de Açompanhamento de 
1 Contratos contará com o apoio dos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno para o desempenho das fimções 
essenciais à execÚção do disposto na Lei n' 14.133, de 1 ° de abril de 
2021, sempre que entender necessário. 

§ 2º - O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno restringir-se-á a questões formais em que pairar 
dúvida.fimdamentada do Fiscal ou Gestor de contratos. 

§ 3º - O Fiscal de Contratos ou Equipe de Acompanhamenlo de 
Contratos contará com o apoio dos órgãos técnicos para O 
desempenho das .fimções essenciais a execução do disposto na Lei nº 
14,133, de 1 ° de abril de 2021, sempre que entender necessário. 
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9.1. Fiscal de Contrato 

O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamcnto do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 
que for necesséírio para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 
(Lei nº 14.133. de 202 l. art. 117, § 1 º). 

O Fiscal de Contrato contará com o apoio dos órgãos técnicos, órgãos de 
asscssoramcnto jurídico e de controle interno para o desempenho das funções 
essenciais a execução do disposto na Lei nº 14.133, sempre que entender 
necessário ( Lei nº l 4. l 33, de 2021, art. 1 15, §3º). _ .,,, 

9.2. Gestor do Contrato 
Ao Gestor de Contratos incumbe gcrcnciar as relações firmadas com a contratad~ 

analisando dados, informações e pareceres técnicos dos fiscais quanto a 
execução do objeto, a avaliação da qualidade dos resultados obtidos, bem como 
infon11ações atualizadas que viabilizem a tomada de decisão relacionada a 
manutenção, ou não, das condições contratuais, zelando para que a execução 
ocona de fonna mais econômica e que atenda às necessidades de planejamcnto 
da Autarquia. -

10. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 
10.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuado cm moeda nacional, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal e verificada a confonnidade do 
objeto contratado. O pagamento será por meio de depósito cm conta corrente, 1nediante 
Ordem Bancária. 
10.2. Havendo incorreção no documento de cobrança ou qualquer outra circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará pendente, e o pagamento sustado até que 
a contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo neste caso, 
quaisquer ônus por parte do Contratante. 
10.3. A nota fiscal deverá ser emitida ao Município de São Pedro das Missões/RS e 
deverá conter, e1n local de fácil visualização, a indicação do n.º do contrato e nº do 
Processo e da Dispensa, a fim de se acelerar o trâmite de liberação do documento fiscal 
para pagamento. 
10.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
de qualquer obrigação que lhe for imposta cm virtude de penalidade ou inadiinplência 
contratual. 
10.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
10.6. /\. Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorec.:ido previsto na referida Lei Complementar 
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11. DA HABILITAÇÃO 
11.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social cm vigor, devidamente rcgistrado, cm 
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 
b) Documento de identidade do dirigente, proprietário ou sócio com poderes de 
administração, nos termos do artigo 2º da Lei Federal n. 12.03 7 /09; 

11.2. IIABILITAÇÃO FJSCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF) ou no Cadastro 
nacional de Pessoa Jurídica (CNP J); 
b) Prova de i11scrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, e 
obrigatoria1nente o Municipal (Alvará de Localização ou Certidão de Inscrição 
Municipal), relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividades e con1patível com o objeto contratual; 
e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS); 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida /\tiva da União), Estadual, e Municipal do 
local da sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT); 

11.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCETRA: 
a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a 
apresentação do documento. 

12. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO, REPACTUAÇÃO OU REAJUSTE 
GERAL 
12.l Os preços poderão ser alterados ou atualizados cm dccotTência de eventl1al redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços, nas seguintes situações: 
a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato <lo príncipe ou cm dccorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
b) cm caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
rcgistrados; 
e) serão reajustados os preços rcgistrados, respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previsto para a contratação; ou 
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d) poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
12.2 Adotar-se-á o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial 
(IPCA-E), para fins de reajuste geral de reposição. 

13. DAS SANÇÕES 
Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da 
Lei nº 14.133, de l º dq abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário m,unicipal da pasta 
interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de 
autarquia ou fundação: r 

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 
II - multa; 
III - impcditnento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1 ° Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfciçoa1nenlo de programa de integridade, eonfo1me normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
§ 2º A sanção prevista no inciso r do caput deste artigo será aplicada exclusivamente 
pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando 
não se justific~r a imposição de penalidade mais grave. 
§ 3° A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forn1a do edital ou 
do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% ( cinco décimos por cento) nem superior a 
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado c01n contratação direta 
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 
art. 155 desta Lei. 
§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável 
pelas infrações adn1inistrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da J\d1ninistração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 
§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 
art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar 
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ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 
ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada 
por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da 
entidade; 
II - Quando aplicada por órg-ãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério 
Público e pela Defensaria Pública no desempenho da função administrativa, será de 
competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades 
referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulame_nto. 
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II cio caput deste artigo. 
~ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, cm hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

14. ESTIMATIVA DO VALOR DA CON'fRATAÇÃO: 
14.1. Estima-se para a contratação ahnejada o valor total de R$ 31.420,00 (trinta e um 
mil, quatrocentos e vinte reais), conforme abaixo: 

Item Descrição Rcf. Qtd. Valor Uni. Valor total 

I Ar condicionado inverter de Un 01 R$ 2.880,00 R$ 2.880,00 
9.000 btus 

2 Ar condicionado inverter de Un 05 R$ 3.400,00 R$ 17.000,00 
12.000 btus 

3 Ar condicionado inverter de Un 02 R$ 4.170,00 R$ 8.340,00 
18.000 btus 

4 Instalação de ar condicionados Mão de 08 R$ 400,00 R$ 3.200,00 
nas secretarias Obra 

Total: R$ 31.420,00 (trinta e um mil, (Jtaatroccntos e vinlc reais) 

15. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
15. I. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município, mediante a seguinte dotação: 

03 - Secretaria de Administração, Plan. e Finanças 
2003 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. SEC. ADMINISTRAÇÃO, P. E FIN. 
4490.52.99.00.00.00 - Outros Materiais Permanentes 
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04 - Secretaria Municipal de Educação e cultura 
2005 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 
4490.52.99.00.00.00 - Outros Materiais Permanentes 

05 - Secretaria Municipal de Saúde 
2015 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. SAÚDE E DAS UMS 
4490.52.99.00.00.00 - Outros Materiais Permanentes 

São Pedro das Missõcs/RS, cm 24 de maio de 2025. 

~-~ 8~ 
Ma rl i Rodrigucs3oncs 

Responsável pela Secretaria de Educação 

~Q:;< 
Cclson Stcin ~-~~__, 

Chefe de Gabinete 

) -
,,ria de Saúde 
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